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Projeto de Lei nº          de 2021
(do Sr. Renildo Calheiros)

Altera a Lei nº 14.017, de 27 de junho de
2020, para dar acesso mais amplo às ações
emergenciais  destinadas  ao  setor  cultural
durante  o  estado  de  calamidade  pública
reconhecido pelo Decreto  Legislativo nº  6,
de 20 de março de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A Lei nº 14.017, de 27 de junho de 2020, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 14-F:

“Art.  14-F.  É  vedado  aos  Estados,  Distrito  Federal  e

Municípios  a  exigência  de  certidões  negativas  de  dívidas  federais  para  o

pagamento dos benefícios das ações emergenciais de apoio ao setor cultural,

assim como a retenção ou desconto dessas verbas para fins de compensação

de dívidas do beneficiário com a União ou quaisquer instituições financeiras ou

afins.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de Lei pretende o acesso mais amplo dos trabalhadores e
trabalhadoras do setor cultural aos recursos da Lei nº 14.017, de 27 de junho
de 2020, a Lei Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao
setor  cultural  a  serem  adotadas  durante  o  estado  de  calamidade  pública
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

Em  muitos  Estados  e  Municípios,  artistas  e  operadores  da  cultura  tem
encontrado  dificuldades  de  acessar  os  benefícios  da  Lei  nº  14.017  em
consequência  de  dívidas  adquiridas  ou  não  quitadas  em  decorrência  da
pandemia,  não  conseguem  emitir  certidões  negativas  de  débitos  com  o
município, Estado, Distrito Federal e União. 

A proposta não impacta no desempenho das finanças públicas. Nem sequer
sugere a possibilidade de renúncia fiscal. Assim sendo, a competência para a
sua proposição pode ser a legislativa.

Neste  sentido,  algumas  medidas  de  facilitação  de  acesso  ao  crédito  pela
população foram tomadas como no caso da MP nº 1.028/2021, em virtude de
dívidas  contraídas  em  razão  da  pandemia  (Covid-19),  que  dispensa  as
instituições financeiras públicas e privadas, até 30 de junho de 2021, de exigir
dos clientes certidões negativas de débito, dentre outras obrigações legalmente
previstas.

No mesmo sentido de desburocratizar o acesso de pessoas físicas e jurídicas,
em dificuldades decorrentes da pandemia, aos benefícios culturais, legislações
nos  mesmos  moldes  tramitaram,  e  foram  aprovadas,  pelas  respectivas
Assembleias  Legislativas  dos  seguintes  estados:  Rio  de  Janeiro  (Lei  n.
9087/2021), Tocantins (Lei 270/2020), Minas Gerais (Lei n.2.312/2020), Mato
Grosso do Sul (Lei n. 5.645/2021) e Santa Catarina (Lei n. 1139/2021), assim
como a Câmara Municipal de três Rios (Lei n. 4.741/2020), dentre outras, que
permitiram  o  acesso  mais  amplo  dos  trabalhadores  do  setor  cultural  aos
recursos do apoio emergencial da Lei nº 14.017, de 29 de junho de 2020, Lei
Aldir Blanc – LAB, agora prorrogada.

Diante do exposto,  reivindica-se a simplificação do acesso aos recursos da
LAB por meio desta proposta que passamos apara apreciação e análise dos
nobres colegas.

Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2021

Renildo Calheiros
Deputado Federal – PCdoB/PE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 
 

Dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao 

setor cultural a serem adotadas durante o estado 

de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Para as medidas de que trata esta Lei poderão ser utilizados como fontes de 

recursos:  

I - dotações orçamentárias da União, observados os termos da Emenda 

Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

II - o superávit do Fundo Nacional da Cultura apurado em 31 de dezembro de 2019, 

observado o disposto no art. 3º da Emenda Constitucional nº 106, de 7 de maio de 2020;  

III - outras fontes de recursos.  

§ 1º O repasse do valor previsto no caput do art. 2º desta Lei aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios deverá ocorrer na forma e no prazo previstos no regulamento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 

14.036, de 13/8/2020) 

§ 2º Os recursos repassados na forma prevista nesta Lei que não tenham sido objeto 

de programação publicada pelos Estados ou pelo Distrito Federal até 31 de dezembro de 2021 

serão restituídos à União na forma e no prazo previstos no regulamento. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020, e com 

nova redação dada pela Lei nº 14.150, de 12/5/2021) 

§ 3º A aplicação dos recursos prevista nesta Lei pelos Estados, pelo Distrito Federal 

e pelos Municípios, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta Lei, mesmo em relação à renda 

emergencial prevista no inciso I do caput do art. 2º e ao subsídio mensal previsto no inciso II 

do caput do art. 2º desta Lei, fica limitada aos valores entregues pela União nos termos do art. 

3º desta Lei, ressalvada a faculdade dos entes federativos de suplementá-los por meio de outras 

fontes próprias de recursos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 986, de 29/6/2020, 

convertida na Lei nº 14.036, de 13/8/2020) 

 

Art. 14-A. Os Estados e o Distrito Federal estão autorizados a utilizar até 31 de 

dezembro de 2021 o saldo remanescente das contas específicas que foram criadas para receber 

as transferências da União e dos Municípios e gerir os recursos. 

Parágrafo único. O saldo remanescente de que trata o caput deste artigo deverá ser 

utilizado para executar ações emergenciais previstas nos incisos I e III do caput do art. 2º desta 

Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.150, de 12/5/2021, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 11/6/2021) 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-publicacaooriginal-162815-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-publicacaooriginal-162815-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-986-29-junho-2020-790361-publicacaooriginal-160953-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14036-13-agosto-2020-790532-publicacaooriginal-161291-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
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Art. 14-B. Os Municípios e o Distrito Federal estão autorizados a utilizar até 31 de 

dezembro de 2021 o saldo remanescente das contas específicas que foram criadas para receber 

as transferências da União e gerir os recursos. 

Parágrafo único. O saldo remanescente de que trata o caput deste artigo deverá ser 

utilizado para executar ações emergenciais previstas nos incisos II e III do caput do art. 2º desta 

Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.150, de 12/5/2021, vetado pelo Presidente da República, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 11/6/2021) 

 

Art. 14-C. Os Estados estão autorizados a transferir aos respectivos Municípios os 

recursos que receberam oriundos da reversão dos Municípios que não cumpriram o disposto no 

§ 2º do art. 3º desta Lei e dos Municípios que não realizaram os procedimentos referentes à 

solicitação da verba dentro dos prazos estabelecidos pela União. 

Parágrafo único. Os recursos transferidos pelos Estados nos termos do caput deste 

artigo deverão ser utilizados pelos Municípios para executar ações emergenciais previstas nos 

incisos II e III do caput do art. 2º desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.150, de 12/5/2021, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 11/6/2021) 

 

Art. 14-D. Encerrado o exercício de 2021, o saldo remanescente das contas 

específicas que foram criadas para receber as transferências e gerir os recursos será restituído 

até 10 de janeiro de 2022 pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios à conta única 

do Tesouro Nacional por meio da emissão e do pagamento de Guia de Recolhimento da União 

eletrônica. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.150, de 12/5/2021) 

 

Art. 14-E. As prestações de contas das ações emergenciais de que trata esta Lei 

deverão ser encerradas: 

I - até 30 de junho de 2022, para as competências de responsabilidade exclusiva de 

cada Estado ou Município ou do Distrito Federal; 

II - até 31 de dezembro de 2022, para os deveres de Estados, de Municípios e do 

Distrito Federal em relação à União. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.150, de 12/5/2021, vetado 

pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 

11/6/2021) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de junho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

José Levi Mello do Amaral Júnior 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-publicacaooriginal-162815-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14150-12-maio-2021-791352-promulgacaodevetos-162982-pl.html
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República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.028, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021 
(Convertida na Lei Ordinária nº14.179/2021) 

 

Estabelece normas para facilitação de acesso a 

crédito e mitigação dos impactos econômicos 

decorrentes da pandemia da covid-19.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
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Art. 1º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, 

inclusive as suas subsidiárias, ficam dispensadas, quando aplicável, de observar, nas 

contratações e renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por meio de 

agentes financeiros, as seguintes disposições: 

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código 

Eleitoral; 

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967; 

IV - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

V - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994; 

VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995; 

VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e 

IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

§ 1º A dispensa de que trata o caput não afasta a aplicação do disposto no § 3º do 

art. 195 da Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas, 

inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à Secretaria Especial da Receita 

Federal do Brasil do Ministério da Economia e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos referidos órgãos, a relação das 

contratações e renegociações de operações de crédito que envolvam recursos públicos 

realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, no mínimo, dos 

beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos. 

 

Art. 2º Fica revogado o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994. 

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 9 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

 

 

LEI Nº 9.087, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2020 
 

Veda a retenção e os descontos no pagamento 

de recursos emergenciais ao setor cultural e 

disciplina a fixação de exigências nos 

respectivos editais, na forma que menciona. 

 

O Governador do Estado do Rio de Janeiro 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É vedado ao Estado do Rio de Janeiro a retenção ou descontos sobre 

pagamentos de verbas provenientes de editais e prêmios na área da cultura ou de verbas de 
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auxílios emergenciais autorizados pela legislação estadual para fins de compensação de dívidas 

do beneficiário com o Estado ou quaisquer instituições financeiras ou afins. 

 

Art. 2º Os editais lançados pelo Poder Executivo que visem ao cumprimento da Lei 

Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Emergencial de Cultura - Aldir Blanc), ou outros 

editais congêneres de apoio emergencial ao setor cultural deverão alcançar, o mais amplamente 

possível, trabalhadores(as) de cultura e espaços e instituições artístico-culturais radicados no 

Rio de Janeiro, observadas como exigências para sua inscrição apenas a comprovação de 

atuação no setor cultural, o local de residência e a identificação do interessado, sendo vedada, 

para o acesso aos recursos disponibilizados por aqueles editais, a exigência de qualquer certidão 

negativa de dívida com entes federativos. 

Parágrafo único. Os editais mencionados no caput que tenham sido publicados antes 

da vigência desta Lei serão alcançados pela presente norma, ficando revogados seus eventuais 

dispositivos que a contrariem. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 

durar a situação de emergência, nos termos da Lei nº 8.794, de 17 de abril de 2020, que 

reconheceu o estado de calamidade pública decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, 

declarado pelo Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, ou outra Lei que vier a modificá-la. 

 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 2020 2005 

 

CLÁUDIO CASTRO 

 

Governador em Exercício 

 

 

LEI Nº 5.645, DE 19 DE ABRIL DE 2021. 
 

Veda a retenção e os descontos no pagamento 

de prêmios oriundos de recursos emergenciais 

ao setor cultural previsto na Lei Federal nº 

14.017, de 29 de junho de 2020, e fixa de 

exigências nos respectivos editais e 

contratações, na forma que menciona. 

. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. Faço saber que 

a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º É vedado ao Estado de 

Mato Grosso do Sul a retenção ou descontos sobre pagamentos de verbas provenientes de 

editais e prêmios na área da cultura ou de verbas de auxílios emergenciais autorizados pela 

legislação estadual para fins de compensação de dívidas do beneficiário com o Estado ou 

quaisquer instituições financeiras ou afins. 

 

Art. 2º As contratações realizadas pelo Poder Executivo que visem ao cumprimento 

da Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Emergencial de Cultura - Aldir Blanc), 

ou outros editais congêneres de apoio emergencial ao setor cultural deverão alcançar, o mais 

amplamente possível, trabalhadores(as) da cultura e instituições artístico-culturais do Estado, 

observadas como exigências para sua inscrição apenas a comprovação de atuação no setor 

cultural, o local de residência e a identificação do interessado, aplicando-se o disposto no art. 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3473/2021 

4º-F da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, quanto à exigência de certidões 

negativas. 

 

Parágrafo único. A retenção de que trata o art. 1º desta Lei não se aplica às 

contratações previstas no caput deste artigo. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Campo Grande, 19 de abril de 2021.  

 

REINALDO AZAMBUJA SILVA Governador do Estado 

 

 

LEI Nº 4.741, DE  22 DE DEZEMBRO DE 2020. 
  

Veda a retenção e os descontos no pagamento 

de recursos emergenciais ao setor cultural e 

disciplina a fixação de exigências nos 

respectivos editais, na forma que menciona. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS RIOS DECRETA E EU SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – É vedado ao Município de Três Rios a retenção ou descontos sobre 

pagamentos de verbas provenientes de editais e prêmios na área de cultura ou de verbas de 

auxílios emergenciais autorizados pela legislação municipal para fins de compensação de 

dívidas do beneficiário com o Município ou quaisquer instituições financeiras ou afins. 

 

Art. 2º – Os editais lançados pelo Poder Executivo que visem ao cumprimento da 

Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 (Lei Emergencial de Cultura – Aldir Blanc), ou 

outros editais congêneres de apoio emergencial ao setor cultural deverão alcançar, o mais 

amplamente possível, trabalhadores(as) de cultura e espaços e instituições artístico-culturais 

radicados no Município, observadas como exigências para sua inscrição apenas a comprovação 

de atuação no setor cultural, o local de residência e a identificação do interessado, sendo vedada, 

para o acesso aos recursos disponibilizados por aqueles editais, a exigências de qualquer 

certidão negativa de dívida com entes federativos. 

Parágrafo Único – Os editais mencionados no caput que tenham sido publicados 

antes da vigência desta Lei serão alcançados pela presente norma, ficando revogados seus 

eventuais dispositivos que a contrariem. 

 

 Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto 

durar a situação de emergência, nos termos da Lei Estadual nº 8.794, de 17 de abril de 2020 que 

reconheceu o estado de calamidade pública decorrente do Novo Coronavírus – COVID-19, 

declarado pelo Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020 e o Decreto Municipal nº 

6.273 de 23 de março de 2020. 

 

Josimar Sales Maia 

Prefeito 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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